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Justificativa de Emenda a Lei Orgânica 

      

  A presente emenda a lei orgânica visa exclusivamente adequarmos a 

legislação municipal a norma constitucional que através da Emenda Constitucional nº 

86 de 2015, que obrigatoriamente destina metade dos recursos de emendas individuais 

impositivas as ações e serviços públicos de saúde, diferentemente da norma atual 

municipal aprovada pela Emenda a Lei Orgânica nº 001/2008 que não vincula esse 

percentual. 

 

  Assim, por simetria uma vez que a Constituição Federal de 1998 alterada 

pela Emenda nº 86 de 2015 vinculou 50% (cinquenta por cento) das emendas 

impositivas aos serviços de saúde, a Lei Orgânica Municipal deve seguir a norma 

Federal.   

 

  Dessa forma, contamos com aprovação deste Legislativo Municipal da 

presente propositura. 

  Plenário Raimundo Assis de Alencar, Brasilândia, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos 03 (três) dias do mês de março de 2022.  

 

Aurinéia de Almeida Halsback        Nivaldo Nunes         Selma de Souza Alquaz Silva 
               Presidente       Vice Presidente                1ª Secretária  
 

 
Patrícia Costa Jardim            José Quintino de Souza            Joaquim Martos de Moraes  
          2ª Secretária              Vereador       Vereador  
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Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 01/2022, De, 03 de março de 2022. 
 

“Altera o inciso I, do §10. art. 63 da Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia, e 
dá outras providências. 

 
Os Vereadores abaixo relacionados, exercendo seu mandato na Câmara 

Municipal de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 24, da Lei Orgânica do Município de Brasilândia, 
apresentam a seguinte Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município: 

 
Art. 1º. Fica alterado o art. 63, §10, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 

Brasilândia, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 63. (...)   
§10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação 
incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei 
Orçamentária Anual, de forma igualitária e impessoal, independentemente 
de autoria. 
I. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 
no limite de 1,2 (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual 
será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
  

Art. 2º. Esta emenda a lei orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Plenário Raimundo Assis de Alencar, Brasilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, aos 03 (três) dias do mês de março de 2022.  
 
 
Aurinéia de Almeida Halsback        Nivaldo Nunes         Selma de Souza Alquaz Silva 
               Presidente       Vice Presidente                1ª Secretária  

 
 

Patrícia Costa Jardim            José Quintino de Souza            Joaquim Martos de Moraes  
          2ª Secretária              Vereador       Vereador  
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